
 

 

 

Estado da Paraíba 
Câmara Municipal de Juru 
(Casa de Antônio Luiz Leite) 

 

__________________________________________________________________________ 

Câmara Municipal de Juru – PB – CNPJ 11.986.056/0001-83 - Praça Cel. Manoel  

Florentino de Medeiros nº 234, Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000  
E-mail: camarajuru2324@gmail.com 

 

DECRETO LEGISLATIVO nº 002/2024 

 

APROVA AS CONTAS DA PREFEITA 

SOLANGE FÉLIX BARBOSA, 

RELATIVAS AO EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2022, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JURU, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, faz saber que o Plenário aprovou, e ela promulga o 

seguinte Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º - Ficam aprovadas as contas da Prefeita Solange Félix Barbosa, relativas ao 

exercício financeiro de 2022, em conformidade com o parecer técnico emitido pelo 

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba. 

 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço da Câmara Municipal de Juru, Estado da Paraíba, 

em 11 de outubro de 2024. 
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